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Brasília, 07 de dezembro de 2018

EUNICIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal
Senado Federal, Anexo 1, 179 Pavimento - Praça dos Três Poderes - Brasília, DF
CEP: 70165-900

Ref.: Aperfeiçoamento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A ASSESPRO -- Federação das Associações das Empresas Brasileiras

representante do setor de Tecnologia da Informação do Brasil desde 1976

duas mil empresas em vinte Estados, responsáveis por cem mil em

vem manifestar perante Vossa Excelência à respeito da

13.709, de 14 de agosto de 2018, que "D/apõe sopre a profeção

12.965, de 23 de abril de 2014 IMarco civil da Internetj"

Primeiramente, a entidade reconhece os inúmeros avanços apresentados na legislação, mas também

reitera seu apoio aos vetos do Poder Executivo impostos na sanção da lei, dado que vários trechos
vetados são potencialmente inconstitucionais.

Dessa forma, reitera também seu apoio à criação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD), baseada em um modelo. de Agencia Reguladora, assessorQdZ PQL um Conselho

que Ihe confere
simultaneamente poder de fiscal, polícia, juiz de forma simultânea a regulação, violando o princípio

constitucional da divisão de poderes.

Nesse sentido, a Assespro recomenda que a norma jurídica a tratar da proteção de dados pessoais

no País seja claramente identificada como sendo matéria de exclusivo ordenamento jurídico
federal, de forma a barrar legislação municipal e estadual, que apenas aumenta o 'custo Brasíl' sem

trazer nenhuma prdteção adicional aos cidadãos.

Recomenda ainda que a governança da proteção de dados pessoais por agentes do Estado
Brasileiro seja colocada em níveis semelhantes aos exigidos da iniciativa privada, fato este
reforçado pelo vazamento ilegal e contínuo de dados públicos

presidência do Senado Fedeid
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Por fim, a Assespro recomenda que a norma jurídica em questão atenda ao princípio constitucional

de tratamento diferenciado para os MEls, as Micro e Pequenas Empresas, e sugerindo que esse
tratamento seja estendido às empresas startups por prazo limitado.

Sendo o que se apresentava, agradecemos a oportunidade de contribuir com a construção dessa

importante legislação para o setor brasileiro de tecnologia da informação e permanecemos à

disposição em caso de quaisquer dúvidas ou questionamentos. .Ód b

halo Nogueira
Presidente
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SENADO FEDERAL
SECRE'leRIA-GERAL DA MESA

Brasília,Jã de março de 2019

Senhor halo Nogueira, Presidente da Federação das
Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação
ASSESPRO,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do
documento s/ne, de Vossa Senhoria, encaminhado pela Presidência do
Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação foi remetida
para juntado ao Projeto de Lei do Senado nQ 176, de 2016, que 'H/fera o
clrt. 79 da Lei nQ 12.965, de 23 de abril de 2014, para assegurar aos
usuários da internet o direito à não limitação no volume de dados das
conexões fixas

Para consulta, a matéria encontra-se disponível em:
https://www25 .senado.]eg. b r/we b/atividade/material/-/mate ria/]. 25 60 1

Atenciosamente


